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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Praça Duque de Caxias, 25 - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20221-260

Fone: (21) 2519 -4507

MINUTA DO TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO N" 03/2018 - GIFRJ
(NUP...........

I. DOOBJETO

1.1. A aquisição de Coletes de Proteção Balística conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento para a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ), atendendo ao

previsto no Plano Estratégico da Intervenção Federal na Área de Segurança Pública do Estado do Rio de

Janeiro, publicado na PORTARIA NORMATIVA N" 05, do Gabinete de Intervenção Federal Rio de

Janeiro (GIFRJ) , de 29 de maio de 2018, conforme o Objetivo Estratégico 02 - Recuperar a Capacidade

Operativa dos órgãos de Segurança Pública (OSP) e da SEAP / Plano de Açáo 2.3.7.1 - Adquirir

Equipamentos de Proteção Individual @PI) para a Proteção dos Integrantes dos OSP, da SEDEC e da

SEAP, conforme tabela abaixo:

1.2. O prazo mríximo de entrega é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de

assinatuÍa do contrato.

1.2.1 . No caso de produtos nacionais, será admitida que a entrega do objeto seja realizada em

até 02 (dois) lotes, desde que, no mínimo, 50% do quantitativo sejam entÍegues no 1o lote.

1.2.1.1. Neste caso, os prazos máximos aceitáveis para os lotes de entrega serão os

seguintes:

a. 1o Lote: até 120 (cento e vinte) dias; e

b. 2o Lote: até 180 (cento e oitenta) dias.

1.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.3.1. NÍVEL DE pROTEÇÂO: O colete deverá oferecer proteção nível III com proteção

especial para a munição 5.56 x 45 mm - 62 gr- M855/SSI09, quando utilizado apenas com as placas

J.

TDUNDITEM DESCRI o
3.500UndColete de Proteção Balistica Nível III com Proteção Especial - Tamanho "P"0l
4.370UndColete de PÍoteção Balística Nível III com Proteção Especial - Tamanho "M"02

Und 1.14003 Colete de Proteção Balística Nivel III com Proteção Especial - Tamaúo "G"

350UndColete de Proteção Balística Nível III com Proteção Especial - Tamanho "GG"04
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balísticas (stand Alone), de acordo com a noÍrna NIJ STD 0101.06 (2008), e nível IIIA, quando

utilizado apenas com os painéis balísticos, de acordo com a mesma norÍna'

1.3.1.1. Para os níveis IIIA e III: os coletes balísticos devem possuir certificação ou

comprovação de que já foram submetidos aos testes balísticos em laboratório acreditado na ISO/IEC

17025 e possuidor de certifrcação na norÍna NIJ STD 0101.06 (2008), tendo sido considerados

aprovados, de acordo com a metodologia constante da referida norma.

1.3.1.2. Para o nivel III com pÍoteção especial: da mesma forma que no subitem

anterior, admitindo-se as seguintes modificações:

a. As placas frontal e dorsal devem ser capazes de suportar, no mínimo, 03

(três) disparos da munição 5.56 x 45 mm - 62 gr - M855/SS109,62 gr, com velocidades mínima de

920 mls e miíxima de 940 m/s; e

b. As placas laterais devem ser cap.ves de suportar, no mínimo, 01 (um)

disparo da munição 5.56 x 45 mm - 62 gr - M855/SS 109,62 gr, com velocidades mínima de 920 mls e

máxima de 940 m/s.

1.3.2. pAINÉlS BALÍSTICOS: Cada colete conterá, no mínimo, dois painéis balisticos,

sendo um fiontal e outro dorsal, de modo que ofereça, obrigatoriamente, a proteção lateral ao usuário,

considerando toda circunferência abdominal, podendo conter painéis laterais, se for o caso' Os painéis

devem ser formados pela superposição de lâminas balísticas flexíveis e oferecerem o nivel de proteção

balística nível IIIA, de acordo com a NIJ STD 0101'06 (2008).

1.3.2.1. REVESTIMENTO DOS PAINEIS: Cada painel deve ser envolvido por um

invólucro condicionado à sua forma e dimensões, confeccionado em tecido hidrorrepelente, tendo as

bordas previamente debruadas e arrematado por sistema de termofusão ou processo similar que impeça

a entrada de líquidos que possam comprometer a eficiência da proteção balística dos painéis'

1.3.2.2. IDENTIFICAÇÃO DOS PAINEIS: Deverá possür uma etiqueta na superficie

de contato com o corpo, contendo as seguintes informações, no idioma português:

a. nível de proteção balística de acordo com a NIJ;

b. data de fabricação no formato MM/AAAA;

c. data de validade no formato MIIÚAAAA;

d. número de série;

e. lote de fabricação:

f. identifrcação do fabricante;

g. tamanho;

h. instruções de manuseio;

i. adveÍência quanto às exceções de proteção, conforme a NIJ
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|.3.2.2.1.Deverápossuirnafaceextemaainscrição"PAINELFRoNTAL','
,,PAINEL DORSAL' ou "PAINEL LATERAL", conforme for o caso, bem como a inscrição

..SUPERFÍCIE DE IMPACTO".

1.3.2.3. DIMENSÕES: atendam aos parâmetros constantes na NIJ 0101.06 (2008)

1.3.2.4. PESOS MÁxlMOs (admitida a tolerância máxima de l0%):

1.3.3. PLACAS BALÍSTICAS STAND ALONE: Cada colete conterá quatro placas

balisticas, sendo uma frontal, uma dorsal e duas laterais. As placas balísticas devem oferecer a proteção

balísticanívellllcompfoteçãoespecialparaamrrrrição5.56x45mm_62gr-M855/SS109'de

acordo com aNIJ STD 0101.06 (2008)'

I.3.3.I.REVESTMENToDASPLACAS:Cadaplacadeveserenvolvidaporum

invólucro condicionado à sua forma e dimensões, confeccionado em tecido hidrorrepelente, sem bordas

apaÍentes, podendo ser coladas ou ser adoiado pÍocessos similares, desde que impeçam a entrada de

líquidos que possam comprometer a eficiência da proteção balística das placas'

1.3.3.2. IDENTIFICAÇÃO DAS PLACAS: Deverá possuir uma etiqueta na superficie

de contato com o corpo, contend'o as seguintes informações, no idioma português:

a. nivel de proteção balística de acordo com aNIJ 0101'06 (2008);

b' data de fabricação no formato MM/AAAA;

c. data de validade no formato MIWAAAA;

d. número de série;

e. lote de fabricação;

f. identificação do fabricante;

g. instruções de manuseio;

h. informação quanto às proteções especiais englobadas'

1.3.3.2.1. Deverá possuir na face extema a inscrição "PLACA FRONTAL"'

"PLACA DORSAL. ou ..PLACA LATERAL-, conforme for o caso, bem como a inscrição

..SUPERFÍCIE DE IMPACTO"

1.3.3.3. CURVATTIRA DAS PLACAS: Devem ser dos tipos "multi-curve" ou "single-

curve

1.3.3.4. DIMENSÕES (admitida a tolerância de 57o):

1.3.3.4.1. PLACAS FRONTAIS E DORSAIS: Devem possuir 10 x 12 Polegadas

considerada a soma dos âlnelssos dosor tamanhosmâsPesos em
GGGMP

2.8502.5502.2602.000

no estilo Shooter's Cut com espessura máxima de 30 mm, podendo possuir chanfros
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l.3.3.4.2.PLACASLATERAIS:Devempossuirde6x6polegadasaté6x8

polegadas com espessura miíxima de 30 mm. podendo possuir chanfros'

1.3.3.5. PESOS MÁXIMOS (admitida a tolerância máxima de llVo, desde que a soma

dos pesos de todas as placas não ultrapasse 6'0 Kg):

1.3.3.5. 1. PLACAS FRONTAIS E DORSAIS : 2,0 Kg para cada placa'

1.3.3.5.2. PLACAS LATERAIS: 0,8 Kg para cada placa'

1.3.4. CAPA EXTERNA: A capa extema deverá ser confeccionada conforme as

especificações abaixo:

1.3.4.1. Face extema em tecido 100% poliamida, na cor pÍeta, tipo ..Cordura', 500

Denier (ou de qualidade superior), com tÍatamento de repelência à água; os fechamentos deverão ser

em formato de envelopes e utilizará o sistema de velcros tendo a parte fixada ao corpo da capa do

colete com velcros tipo "ftmea" e a parte fixada nas tiras de regulagem com velcros tipo "macho"'

1.j.4.2. Face intema deverá ser fabricada com o mesmo tecido da face externa ou em

tecido malha tridimensional (3D), na cor pÍeta, para dispersão de umidade e com tratamento

antimicróbico (método de ensaio AATCC 147 ou AATCC 100), os fechamentos deverão ser

confeccionadas em formato de envelopes e utilizará o sistema de velcros'

1.3.4.3. Deverá possuir regulagem de altura partindo das costas para frente, por meio de

velcros nos ombros com preenchimento acolchoado na face de contado com o corpo. As costuÍas

devem ser reÍbrçadas com travetes'

1.3.4.4. Deverá possuir regulagem das laterais do tronco do usuário, por meio de abas

horizontais com velcros e costuras reforçadas com tÍavetes'

1.3.4.5. A inserção dos painéis balísticos dar-se-á pela parte interior interna da capa,

que possuirá uma abertura longitudinal de fechamento em velcros'

1.3.4.6. A inserção das placas balísticas fiontal, dorsal e laterais dar-se-á em bolsos

apropriados para seu tamaúo na parte extema ou intema da capa, com fechamento em velcros pela

parte superior do bolso.

1.3.4.7. Deverá conter tiÍas horizontais. cor pÍeta, para colocação de objetos, modelo

.M.O.L.L.E. em toda a extensão frontal e. dorsal, podendo haver variação no número de tiras de acordo

com o tamanho dos coletes, e alça de resgate na parte dorsal com reforço inteiro em corda de nylon de

10 mm de diâmetro.

1.3.4.8. Deverá possuir velcro fêmea, cor preta, nas áreas superiores frontal e dorsal,

com altura de 10 cm e largura acompaúando a sequência das tiras do modelo M.o'L.L.E.
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1.3.4.8.1. Deverá ter o brasão da PCERI, tipo emborrachado, com 8 cm de

diâmetro, fixado por meio de velcro macho na parte frontal conforme figura abaixo:

1.3.4.8.2. Deverá ter a inscrigão "POLÍCIA CIVIL" por meio de placa

retangular, tipo emborrachada, tamaúo 25 cm x 8 cm, com letras cinza escuro e fundo preto' fixada

por meio de velcro macho na parte dorsal.

1.3.4.g. Deve possuir sistema de desengate rápido composto por, no mínimo, uma alça

escamoteável que permita ao usuário livrar-se totalmente do colete pelo acionamento da mesma, que

deverá ser posicionada na altura dos ombros.

1.3.4.10. Deverá possuir uma etiqueta na superficie de contato com o corpo em cada

módulo da capa, fixada na faixa inferior da abertura do envelope de inserção dos painéis balísticos,

contendo as seguintes informações, no idioma português:

a. declaração informando ao usuário sobre a necessidade de verificar nos painéis

e placas balísticas o nível de proteção tbmecido e a validade da proteção balística;

b. identificação do fabricante;

c. tamanho; e

d. data e lote de fabricação.

1.3.5. COLETE COMPLETo: os modelos ofertados deverão permitir a configuração para o

uso somente com as placas; somente com os painéis; ou com ambos.

1.3.5.1. PESOS VtÁXttvtoS (não admitidas tolerâncias):

1.3.6. BOLSA DE TRANSPORTE:

1.3.6.1. Devem ser fornecidas na quantidade correspondente ao número de amostras a

Pesos em as por tamanhos
GGGMP

9.8409.4828.815

serem retiradas paraos testes balísticos, têxteis e metrológicos
i\,

ffit
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1.3.6.2. As bolsas de transporte devem confeccionadas em tecido 100% poliamida, na

coÍ pÍeta, tipo "Cordura" 500 Denier (equivalente ou superior)'

1.3.ó.3. Deve possuir alça confeccionada em fitas de polímero de alta tenacidade e

baixa elasticidade, com costuras reforçadas.

1.3.6.4. Devem ser adotadas costuras com reforços em travetes nas alças e demais

pontos que Íequerem maior resistência devido ao peso'

1.3.6.5.Aaberturaparainserçãoeretiradadocoletesuspensóriodeveserporfecho

éclair (zíper) de poliamida, dispondo de 2 (dois) cuÍsores de metal'

1.3.6.6. Deve possuir ilhós n'45 em uma das extremidades do fecho éclair (zíper), para

utilização de lacre de seguÍança.

I.3.7. EMBALAGEM:

1.3.7.1. Os coletes deverão ser entregues em caixas de papelão que conteúam duas

unidades por caixa, devidamente lacradas e identificadas com etiquetas na lateral que contenham a

quantidade de material, o número de série e o número do contrato'

1.3.7.2. As caixas de papelão devem suportar o empilhamento mínimo de 08 (oito)

carxas

1.3.8. VALIDADE: A validade gravada nos painéis e placas deverá ser a mesma, onde o

fabricante deve oferecer garantias de que, em condições normais de uso, seu produto tenha uma vida

útil mínima (validade) de 05 (cinco) anos.

1.3.8.1. Para as capas extemas deverá ser dada garantia de l2 (doze) meses contra

defeitos de fabricação e matéria-prima.

1.3.8'2. Para os paineis e placas será admitida data de fabricação de, no máximo,02

(dois) meses anteriores ao mês da entrega do produto.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÂO (OMitidO)

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. A entrega do material deverá ocorrer conforme os prazos previstos neste Termo e no contrato'

3.1.1. Os prazos serão contados a partir da data de assinatura do contrato, da emissão do

Certificado Intemacional de Importação poÍ parte da DFPC (Exército Brasileiro) ou da abertura do

Crédito Documentário, no caso, o que ocorrer por último'
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3.2. Os materiais deverão ser entÍegues em local(is) a serem definidos pela coNTRATANTE, no

município do Rio de Janeiro ou região metropolitana, por ocasião dos agendamentos das entregas'

3.3. para o agendamento da entrega dos materiais, a CONTRATADA deverá entrar em contato com

a Coordenadoria-Geral de Material do GIFRJ, por meio do email siqueira.aurelio@eb.mil.br, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação à data a partir da qual se pretende realizar a entrega,

cabendo à CoNTRATADA prover a mão de obra necessária para a descarga dos mesmos'

3.4. O recebimento do material estará condicionado à observância de suas especifrcações técnicas,

embalagens e quantidades, cabendo a veriÍicação ao CONTRATANTE, conforme estabelecido neste

documento.

3.5. Cada lote de material entÍegue pela CONTRATADA passará poÍ tÍês fases de recebimento:

recebimento provisório; retirada de amostras e ensaios laboratoriais; e recebimento definitivo.

3.6. RECEBIMENTO PROVISORIO:

3.6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, mediante termo

circunstanciado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificagões

constantes neste Termo e na pÍoposta.

3.6.2. No campo "dados adicionais/observações" da nota fiscal, deverão constar o número do

contÍato, o número da Nota de Empeúo e os números de série dos materiais nela contidos.

3.6.3. Todos os custos referentes à entrega serão de responsabilidade da CONTRATADA.

3.6.4. Durante o pÍocesso de entrega, deverão ser observadas pela GONTRATADA, todas as

exigências legais relativas ao transporte de produtos controlados, rigorosamente em conformidade com o

Decreto no 3.665, de 20 de novembro de 2000.

3.7. RETIRADA DE AMOSTRAS E ENSAIOS LABORATORIAIS:

3.7.1. Todas as despesas retativas às retiradas de amostras, bem como aos testes e ensaios

junto aos respectivos laboratórios escolhidos pela GoNTRATADÂ, serão custeadas pela mesma,

exceto rs passâgens e diárias dos representantes da CONTRATANTE'

3.7.2. No caso de fomecimento de produto nacional:

3.7.2.1. após a entrega do material, a GoNTRATADA será convocada pelo GIFRJ para

testemunhar a escolha aleatória das amostras, que será formalizada por meio do Termo de Retirada de

Amostras (TRA), ocasião em que fará a reposição das quantidades previstas no respectivo contrato das

peças idênticas ao item adquirido.

3.7.2.2. à critério da CONTRATANTts, a retirada de amostras poderá oconer na mesma

ocasião da entrega do material
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3.7.3. No caso do fomecimento de produto nacionalizado / impoÍado:

3.7.3.1. as amostras serão escolhidas aleatoriamente em solo estrangeiro por 2 (dois)

representantes da CONTRATANTE, na pÍesença da CONTRATADA, após a disponibilização de todo o

quantitativo do lote fabricado para a nacionalização'

3.7.3.2. a data a partir da qual a CONTRATANTE poderá realizar a retirada das amostras

deverá ser informada com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A CONTRATANTE será

responsável por escolher a melhor data para a retirada das amostras'

3.7.4. Em todos os lotes de fabricação, inclusive os decorrentes de reposição de material

reprovado, haverá o recolhimento de amostras para análise de conformidades por laboratório

acreditado pelo INMETRO / Órgão equivalente no exterior e por laboratório acreditado na

ISO/IEC 17025, com certificação n,r Norma NIJ 0101.06 (2008), ambos escolhidos pela

CONTRATADA, de acordo com o estabelecido nas Especificações Técnicas deste Termo'

3.7.4.1. Os laboratórios escolhidos pela CONTRATADA deverão possuir um sistema de

autenticação que permita à CONTRATANTE realizar a conferência dos documentos apresentados.

3.7-5. Para fins da realização dos testes balísticos, a amostragem a ser retirada de cada

lote de fabricação será constituída pelas quantidades previstas na NIJ 0101.06 (2008).

3.7.5.1. Serão realizados os testes para os niveis IIIA e III com proteção especial,

conforme previsto na referida norma.

3.7.5.1.1. Nível IIIA: os coletes balisticos devem ser submetidos aos testes

balísticos relativos ao nível IIIA, de acordo cOm a metodologia constante da norma NIJ STD 0101.06

(2008), e serem considerados aprovados.

3.7.5.1.2.Nível lll com proteção especial: os coletes balisticos, sem os

painéis batisticos, devem ser submetidos aos testes balísticos relativos ao nivel III com proteção

especial, de acordo com a metodologia constante da norma NIJ STD 0101.06, e serem considerados

aprovados, admitindo-se as seguintes modificações:

a. as placas frontal e dorsal devem ser capazes de suportaÍ, no

minimo, 03 (rrês) disparos da munição 5.56 x 45 mm - 62 gr - M855/SS109,62 gt, com velocidades

mínima de 920 m/s e máxima de 940 m/s; e

b. as placas laterais devem ser capazes de suportar, no mínimo, 01

(um) disparo da munição 5.56 x 45 mm - 62 gr - M855/SS109,62 gr, com velocidades mínima de 920

m/s e máxima de 940 m/s.

À,1
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3.7 .6. para fins da realização das análises do laboratório acreditado pelo INMETRO /

órgão equivalente no exterior, a amostragem retirada de cada lote de fabricação será constituída

de 01 (uma) âmostra aleatória de colete de Proteção Balística completo de cada tamanho.

3.7.6.1. O laboratório submetení as amostras aos ensaios têxteis e metrológicos para

verificação de correspondência das descrições constantes dos itens:

A. 1.2.2. PAINEIS BALÍSTICOS;

b. 1.2.3, PLACAS BAL1STICAS STAND ALONE;

c. 1.2.4. CAPA EXTERNA; e

d. 1.2.5. COLETE COMPLETO.

3.7.7.ositensdereposigãoparaasamostrasretiradasporocasiãodoTermodeRetiradade

Amostras (TRA) deverão possuir o mesmo lote de fabricação do restante dos itens' Desta forma'

quando o fabricante produzir determinado lote de fabricação, deverá produzir os itens de

reposição, considerando a quantidade de amostras prevista para ser retirada daquele lote de

fabricação.

3.7.8. As amostÍas serão lacradas individualmente diante das testemunhas (CONTRATANTE

e GoNTRATADA) e terão os números de lacres lançados no TRA que será confeccionado em 5 (cinco)

vias, e sera assinado pelos integrantes da comissão de recebimento e testemunhas.

3.7.8.1. Das 5 (cinco) vias:

a.as3(três)primeirasviasserãoentreguesàCONTRATADA'quepermaneceú

com a primeira delas e entregará as outÍas aos respectivos laboratórios, conforme o caso;

b. a quarta via permanecerá com a PCERJ; e

c. a quinta via ficaÉ arquivada com a CONTRATANTE'

3.,1.8.2.olepÍesentantedaCONTRATADAreceberáasamoshaslacradaseosTRA

para providenciar os testes e ensaios previstos junto aos respectivos laboratórios.

1.7 .g. A CoNTRATADA deverá solicitar aos laboratórios que realizarem as análises que

façam constar nos relatórios, o número dos lacres de identificação das amostras, bem como os números

de séries dos materiais testados, de acordo com o TRA'

3.7.10. Os relatórios originais de todos os testes e ensaios e as traduções juramentadas, se for o

caso, deverão ser encaminhados oficialmente pela CONTRATADA à CONTRATANTE'

3.7.11'ACoNTRATANTEemitiráumparcceratestandoseomaterialestáadequadoounãoàs

exigências estabelecidas.

3.T.ll.l.Nocasodeprodutosnacionais.oparecerprecederáorecebimentodefinitivo;e

À,r
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3.7.1l.2.No caso de produtos nacionalizados/ importados, o Íeferido parecer pÍecedeÉ a

exportação, que somente deverá ocorrer, se o produto for considerado adequado pela CONTRATANTE.

3.7.12. As não conformidades apÍesentadas pelo material, se for o caso, serão classificadas pela

CONTRATANTE, conforme se segue:

a. crítica - não conformidade que pode produzir condições perigosas ou inseguras parâ quem

usâ ou mantém o produto. É também o defeito que pode impedir o funcionamento ou o desempenho de uma

função importante de um produto mais complexo;

b. grave - não conformidade considerada não crítica que pode resultar em falha ou reduzir

substancialmente a utilidade da unidade de produto para o fim a que se destina;

c. toleúvel - não conformidade que não reduz, substancialmente, a utilidade da unidade de

produto para o fim a que se destina ou não influi substancialmente no seu uso efetivo ou operação; e

d. melhoria - não conformidade qtre prolonga a vida útil do produto ou aumenta o desempenho

no uso ou operação para o fim ao qual se destina.

3.7.13. O lote de fabricação será considerado NÃO ADEQUÀDo, devendo ser rejeitado pela

CONTRATANTE, nas seguintes situações:

a. o material apresentar qualquer não conformidade classificada como crítica ou gÍave;

e

b. o material apÍesentÍr não conformidades reincidentes, no caso do GIFRJ ter

solicitado anteriormente a correção de tais não conformidades.

3.7.13.1. No caso de rejeição do lote de fabricação, o Termo de Rejeição de Material

(TRM) será elaborado pela CONTRATANTE, que notiÍicaftí a contratada para as providências previstas

neste Termo, quanto à substituição do materíal rejeitado.

3.7.13.2. Caso a contratada discorde do parecer da CONTRATANTE, a mesma poderá

protocolar contestação fundamentada do parecer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados

a partir da data de notificação da §eição.

3.'7.13.3. O lote de fabricação rejeitado deverá ser substituído pela CONTRATADA no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da notificação da

CONTRATANTE acerca da reprovação desse material, podendo este pÍ2tzo ser prolrogado mediante

solicitação fundamentada da contralada.

3.7.13.4. Caso o material seja reprovado pela segunda vez o contrato será rescindido.

3.7.14. O lote de fabricação será considerado ADEQUADO, podendo ser recebido definitivamente, nos

seguintes casos:

a. o material apÍesentar nenhuma não conformidade; e

b. o material apresentaÍ apenas não conform idades classificadas como melhorias ou toleráveis.
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3.7.14.1. No caso do lote de fabricação ser considerado adequado devido ao material

apresentar apenas não conformidades toleráveis, a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado

que a contratada corrija tais não conformidades para a entrega de contratos futuros do mesmo material.

Neste caso, se a contratada não corrigir as não conformidades em análise de contÍatos futuros, as

mesmas serão classificadas como reincidentes e o material poderá ser rejeitado'

3.8. RECEBIMENTO DEFINITIVO:

3.8.1. Os bens serão recebidos definitivamente desde que atendam às exigências estabelecidas,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante confecção do

TRD.

3.8.1.1. No caso de produtos nacionais, a emissão do TRD se dará no prazo de 15

(quinze) dias, contados a partir do recebimento de todos os relatórios originais dos testes e ensaios

realizados e tÍaduções j uramentadas.

3.8.1.2. No caso de produtos nacionalizados / importados, a emissão do TRD se dará no

prazo de l5 (quinze) dias, contados a partir do recebimento provisório.

3.8.1.3. Na hipótese da emissão do TRD não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.8.2. Mesmo após o recebimento definitivo, dentro do prazo de validade, caso se verifique

vício aparente ou oculto no material recebido, a CONTRATANTE poderá recolher aleatoriamente

amostras para avaliação técnica junto a um laboratório acreditado.

3.8.2.1. Caso haja a confirmação do defeito, a CoNTRATADA deverá sanar o

problema ou repor todo o material defeituoso no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento da

notificação.

3.9. Todos os documentos de interesse da CONTRATANTE, quando forem produzidos em língua

estrangeir4 deverão possuir tradução por tradutor juramentado às expensas da CONTRATADA'

3.10. Os procedimentos relativos às retiradas de amostras, testes balísticos, tradução juramentada e

desembaraço alfandegario, em princípio, não poderão interferir nos prazos de entrega contratados'

3.1 l. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4, OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

4.1. São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo;
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4.1.2. veiificar minuciosamente, no pÍvo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do presente Termo e da Proposta da Empresa, para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1 .3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente desi gnado;

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no presente Termo;

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

5. DASOBRIGAÇONSNACONTRATADA

5.1 . A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes. conforme especificações, prazo e

local constantes neste instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaÍão as

indicações refeÍente a mÍIrcA fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

5.1.3. substituir, reparar ou comgir, às suas expensas, no pÍztzo fixado neste Termo, o objeto

com avarias ou defeitos;

5.1.4. comunicar a coNTRATANTE, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da enhega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição;

5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

5.1.7. responsabilizar-se por todo auxilio necessário ao Despachante Aduaneiro, devidamente

credenciado perante o Sistema de Comércio Exterior - SISCOMEX, para o efetivo desembaraço
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alfandegário junto aos órgãos aduaneiÍos e demais órgãos govemamentais que possam estal envolvidos

no processo de regularização de entrada do objeto desta aquisição no país'

5.1.8. manter, em território nacional, escritório de representação durante toda o pÍ.vo de

validade do produto.

5.2. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca deste Processo

de Aquisição, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE'

6. DASUBCONTRATAÇAO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto'

7. ALTERAÇÃOSUBJETIVA

7.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da coNTRATADA com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos; sejam

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'

8. CONTROLEDAEXECUÇÃO

8.1. Nos termos do art.67, dalei n" 8.666, de 1993, será designado Íepresentante para acompanhar

e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados'

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (hês) membros, designados pela autoridade

competente.

8'2.Afiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexcluinemreduzaresponsabilidadeda

CoNTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art' 70 da Lei n'8'666, de

1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

comaexecuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bemcomoonomedosfuncioniírios

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessáLrio à regularização das falhas ou defeitos

observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis'
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g. DASSANÇÓESADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

9.1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3. fraudar na execução do contrato;

9.1 .4. comportar-se de modo inidôneo;

9.1.5. cometer fraude fiscal;

9.1.6. não mantiver a proposta.

9.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

9.2.2. multa de mora:

9.2.2.1. de 0,2 % (dois décimos por cento) calculada sobre o valor do contÍato, por até 60

(sessenta) dias de atraso injustificado na entrega dos materiais (cobrada por dia de atraso);

9.2.2.2. de 0,3 % (três décimos por cento) calculada sobre o valor do contrato, de 60

(sessenta) dias até o último dia de vigência do contrato, por dia de atraso injustificado na entrega dos

materiais;

9.2.2.f . de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso

injustificado pela reapresentação do material rejeitado, depois de esgotado o pÍÍtzo fixado para

substituição, correção ou reparação;

9.2.3. multa compensatória de 10Vo (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de

inexecução total do objeto;

9.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos

9.2.6. impedimento de licitar e contrataÍ com a União com o consequente descredenciamento

no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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9.2.7 . declaruçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarciÍ a CONTRATANTE pelos prejúzos causados;

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666, de 1993, as empÍesas

ou profissionais que:

9.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contÍataÍ com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999'

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caÍáter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio da proporcionalidade.

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

10. IMPACTO AMBIENTÂL

como se trata de material a ser adquirido pelo Gabinete de Intervenção Federal no Estado do

Janeiro, sobre os critérios de sustentabilidade ambiental, conforme a INSTRUÇAO

NORMATM No 1, de 19 de janeiro de 2010, da SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA

DA INFORMAçÃO, a CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento das normas

ambientais vigentes, especiÍicamente:

10.1.l. adotar medidas para evitar o desperdício de energia e iryM ÍÍaÍada, conforme instituído

no Decreto no 48.138, de 8 de outubro de 2003;

10.1'2.daradestinaçãocorretaabaterias,óleosefiltrosdescaÍadosnoprocessode

manutenção, segundo disposto na Resolução CONAMA n" 257, de 30 de junho de 1999;

l0.l.3.desenvolverouadotarmanuaisdeprocedimentosdedescaÍedemateriais

potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em

suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as

comercializam ou à rede de assistência técnica autoÍizada pelas respectivas indústrias, pÍra Íepasse aos

10.1.

Rio de

fabricantes ou imPortadores;
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10.1.4. separar resíduos como papeis, plásticos, metais, vidros e oÍgânicos paÍa empÍesas de

coleta apropriadas. respeitando as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

10.1.5. separar e acondicionar em recipientes adequados pam destinação especifica as a

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral, quando descaftados;

10.1.6. encamiúar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente,

aos fabricantes para destinação final. ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos

inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em

sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende a Resolução CONAMA n' 258, de

26 de agosto de 1999;

10.1.7. fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários

para a execução de serviços;

10.I .8. racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

10.1.9. substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menoÍ toxicidade;

10.1.10. capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição;

l0.l.11. utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de

chuva, poços cuja água seja certiÍioada de não contaminação por metais pesados ou policiais

bacteriológicos, minas e outros); e

10.1.12. promover a reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de

limpeza, asseio e conservação.

10.2. AcompÍovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação de declaração da

empÍesa, assinalando que cumpre os critérios ambientais exigidos. A contratante poderá realizar

diligências para verificar a adequação quanto às exigências'

11. DO CREDENCIAMENTO PARA SESSÁO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

11.1. O interessado, ou o seu Íepresentante, deverá. no local, data e horário indicados no

chamamento, apresentar-se à equipe de apoio para efetuar seu credenciamento como participante da

sessão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que

lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do interessado.

ll.l.l.O interessado ou seu repÍesentante que não se credenciar ou não comprovar seus

poderes, estará impedido de manifestar-se, de qualquer forma, duÍante a sessão'
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11.2. Considera-se como repÍesentante do interessado qualquer pessoa habilitada, nos termos do

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma recoúecida,

ou documento equivalente.

I 1 .2.1 . O estatuto, o contÍato social ou o registro como empresário individual devem ostentar

a competência do representânte do interessado para representáJo peÍante teÍceiros.

11.2.2.0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e pÍra a prática de todos os demais atos

inerentes a sessão, devendo vir acompaúado dos documentos de constituição da empresa ou do registro

como empresário individual.

1 1.3. Cada credenciado poderá representaÍ apenâs um interessado.

12. DAABERTURA DA SESSÃO

12.1. A abertura das propostas dar-se-á em sessão pública, na data, horrí,rio e local constantes dos

instrumentos do chamamento, quando o interessado, ou o seu repÍesentante, após a fase de

cÍedenciamento, deverá apresentar a documentação em envelopes oPacos devidamente fechados e

rubricados no fecho, contendo em suas partes extemas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes

dizeres:

ENVELOPE NO 1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
GABINETE DE INTERVENÇÁO FEDERAL

PROCESSO N'ní2018
GAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO)

CNPJ NO XXXX

12.1 .1. No envelope no 01:

12.1.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habililação (Anexo C);

12.1.1.2. Declaração de que o produto ofertado atende às especificações técnicas

pÍevistas neste Termo (Anexo D);

12.1.1.3. Catálogos e/ou prospectos que conteúam a descrição ou informações do

objeto cotado: fotos; especificações técnicas; marca e modelo; as quais comprovarão que efetivaÍnente o

produto/equipamento ofertado existe no mercado.

12.1.2. No enveloPe no 2:

ENVELOPE NO 2 . PROPOSTA DE PREÇOS

GÀBINETE DE INTERVENÇÁO FEDERAL
PROCESSO N'X)U2018

(RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO)
CNPJ N'XXXX
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12.1.2.1. Propostas (Anexos E ou F);

12.1.3. No enveloPe no 3:

ENVELOPE NO 3 - DOCUMENTAÇ Áo on ulnu,ITAÇÃo
GABINETE DE INTERVENÇÁO FEDERAL

PROCESSO N'nU2018
GAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO)

CNPJ NO XXXX

12.1.3.1 . Toda documentação inerente à habilitação; e

12.1.3.2. Somente se for o caso, a Declaração de Impossibilidade de Apresentação de

Documentos de Habilitação (Anexo I).

12.2. Será admitido o encamiúamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entÍegues até o momento da abertura da

sessão pública.

12.2.l.Nessa hipótese, os três envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,

endereçado diretamente à comissão, com a seguinte identificação:

À covussÃo DE AQUISIÇÃo
GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL

PROCESSO N'XX/2018
sEssÃoEM / /2018,ÀS HORAS

GAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO)
CNPJ NO XXXX

12.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o interessado às

sanções previstas na legislação.

12.4. Na sessão pública, serão ab€rtos primeiramente os envelopes de especificações técnicas e,

posteriormente, os envelopes de propostas de preços.

12.5. Após a abemua do envelope de especificações técnicas, será analisado pela equipe de apoio

se o material proposto atende ao objeto deste Termo. Caso seja constatado que o modelo apresentado

não atenda os requisitos deste Termo, será realizado registro em ata, explicitando quais requisitos não

foram atendidos. Neste caso, os demais envelopes serão devolvidos lacrados ao repÍesentante da

interessada na própria sessão pública.

12.6. Aabertura dos envelopes de habilitação e análise da documentação não será feita na sessão

pública.
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13. DAPROPOSTA

13.1. As propostas serão recebidas na Secretaria de Administração do GIFRJ, localizado no 3o

Andar do Palácio Duque de Caxias, situado na Praça Duque de Caxias 25, Centro, Rio de Janeiro - RJ,

CEP 20221-260, obedecendo ao pÍazo determinado em publicação no Diririo Oficial da União.

13.2. As propostas deverão corresponder aos modelos disponibilizados (Anexos E ou F), no que

couberem. Além disso, serem grafadas em língua portuguesa ou traduzidas para o vemáculo nacional

por tradutor público juramentado, na forma do art.224 do Código Civil Brasileiro e dos artigos 156 e

157 do Código de Processo Civil Brasileiro, sob pena de recusa; a pÍoposta deverá ainda ser apresentada

sem altemativas, emendas, rasuras ou entreliúas; suas folhas devem estar numeradas sequencialmente e

rubricadas, e a última deverá estar assinada pelo representante legal da interessada; no caso de cópia(s)

a(s) mesma(s) deverá(ão) estar autenticada(s) por cartório competente ou conferida(s) por servidor da

CONTRATANTE, com apoio da comissão designada para apoiar a aquisição, devendo ainda:

13.2.1. Conter o nome da proponente, razão social, endereço completo, números do CNPJ e

da Inscrigão Estadual ou Distrital, ou equivalentes no país de origem, telefone e e-mail.

13.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da PROPONENTE para fins

de pagamento.

13.2.3. Preço unitiirio e total por item, em REAL (R$), EURO (€) ou DOLAR NORTE-

AMERICANO (US$), o qual deverá ser indicado em algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo

em caso de divergências entre os valores, a indicação poÍ extenso, salvo por motivo justo deconente de

fato superveniente aceito pela equipe de apoio ou na ocorrência de uma das hipóteses previstas neste

termo ou anexos, e, ainda, quando existir outro documento que comprove a real intenção da cotação.

13.2.4. A proposta de preços apresentada e considerada para efeito de contratação será de

exclusiva e total responsabilidade da empresa a ser contratada, não lhe cabendo o direito de pleitear

qualquer alteração do mesmo, inclusive quanto à consideração de isenções (imunidades) ou incidências

de custos, seguros, frete, montagem, garantia, assistência técnica no Brasil, responsabilidade técnica'

transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais, contribuições para fiscais, taxas SISCOMEX, de

compaúia aérea, da licença de importação, de desembaraço aduaneiro, de armazenagem alfandegríria,

capalazia, de despesas aeroporturírias e outras que se hzerem necessárias, custos com o manuseio de

carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão de obra, devidos no país de origem ou no

Brasil, conforme o caso, treinamentos e outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no

objeto licitado, sem neúum ônus adicional para o CONTRATANTE.

13.2.4.1. Os valores deverão ser considerados tendo como destino final um local a ser

definido pela CONTRATANTE, no município do Rio de janeiro ou região metropolitana.

13.2.4.2. Os preços cotados são fixos e irreajustáveis na respectiva moeda de ao.
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13.2.5. Conter as seguintes declarações:

13.2.5.l.Declaraçãoexpressa'prefereÍcialmente,nosseguintesterÍnos:ospreços

ofeÍados englobam as despesas com mateÉal. mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas' fiscais,

previdenciários e comerciais, freles, tÍanspoÍtes, seguros, despachante aduaneiro, armazenagem, taxas e

tarifas necessarias, Licença de Importação, embalagens, grafismo, tributos incidentes, treinamento de

pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta aquisição'

13.2.5.2.DeclaraçãodainteÍessadasecomprometendoaprestarosuportetécnicoe

assistência técnica de garantia dos materiais, incluindo as mallutenções preventivas' conforme manual

do fabricante ou outras manutenções mandatórias em cumprimento de documentos emitidos pelo

fabricante ou órgãos regulamentadores. a contar da data de recebimento definitivo, contra quaisquer

defeitos de fabricação. desgaste precoc€ ou de montagem, incluindo assistência técnica gratuita a ser

prestada pelo fornecedor, composta de mão-de-obr4 substituição, reposição de peças e componentes,

sem ônus paÍa a contratante, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio

inadequado, conforme previsto no termo de especiÍicação do objeto, indicando os locais e empresas

homologadas no Brasil para a respectiva manutenção e autorizadas pelo fabricante.

13.2.5.3.Declaraçãodainteressadadequetodasaslicenças,autorizações,

licenciamentos. homologações, certificações, registros referentes ao objeto pÍoposto por ocasião desta

aquisição Íeverterão em beneficio do GIFRJ e instituições que receberão o produto.

13.2,5.4.Declaraçãodeciênciadequeaomissãodequalquerdespesaoucusto

necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será interpretada como não existente ou já

incluída nos preços, não podendo a Empresa pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

13.2.5.5. Declaração de que a proposta apresentada atende integralmente às

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Especificação do objeto.

13.2.5.6.Declaraçãodecumprimentodosprazosdeentregadosequipamentos,se

comprometendo a atender as dehnições constantes neste Termo de Especificação do objeto.

13.2.5.7,DeclaraçâodequeaceitaacréscimosousupressõesdeaÍé25%o(vintee

cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo como §l'do Artigo 65 da Lei n'' 8'666193'

13.2.5.8.Declaraçãoexpressadainteressadacontendoclaramenteasexigências

estabelecidas e as condições da execução da garantia técnica, hrmada pelo fabricante ou seu

representante legal no Brasil, e acompaúada dos respectivos documentos de delegação de poderes,

tradução juramentada no Brasil, notarização e consularização' conforme aplicável'

13.2.6. Conter preço total e unitário do item cotado, em REAL (R$)' DoLAR NORTE

AMERICANO (US$) ou EURO, o qual deverá ser indicado em algarismos arábicos e por

prevalecendo em caso de divergências entre os valores, a indicação por extenso.

extenso,
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13.2.7. Conter o código NCM do pÍoduto para fins de enquadramento tributário junto à

Receita Federal do Brasil, para cumprimento do disposto no §4o do arl.42 da Lei n.'8.666/93, quando

for o caso.

13.3. PARA AS PROPONENTES NACIONAIS, as propostas deverão apresentar os pÍeços

unitários e o preço total dos itens em moeda nacional REAL (R$), EURO (EUR) ou DOLAR NORTE

AMERICANO (US$), identificando separadamente, os seguintes componentes:

a. Preços UnitiíLrios e Totais; e

b. Custos de encargos relativos aos impostos incidentes sobre os equipamentos,

discriminando-os, inclusive quanto às bases de cálculo e às alíquotas incidentes.

13.3.1.Âs empresâs fabricantes nacionais deverão, obrigatoriâmente' âpresentar sua§

propostâs cotadâs em moeda nacional (REAL).

13.3.2.As PROPONENTES NACIONAIS, não se aplica a condição da CONTRATANTE

como importadora, visto que eventual objeto importado deverá ser nacionalizado sob inteira

responsabilidade da CONTRATADA brasileira, conforme disposto pelo Regulamento Aduaneiro do

Brasil.

13.4. Para os bens oferecidos do exterior, ou seja, por PROPONENTE ESTRANGEIRA (através de

importação direta em nome do pÍóprio - União/Interrrenção Federal Rio de Janeiro, com amparo na Lei

Federal no 8.032, de 12/O4t9O e Resolução no 21, de 07104111, do Presidente do Conselho de Ministros

da Câmera de Comércio Exterior, que concede os beneficios fiscais, e demais legislações vigentes), as

propostas deverão aPresentar:

13.4.1. Cotação para os equipamentos na modalidade para importação INCOTERM 2010 -
DAP, ENTREGUE NO LOCAL (local de destino nomeado), DELIVERED AT PLACE (named place

of destination), incluindo todos os custos pertinentes até o destino final indicado neste Termo de

Especificação do Objeto, identificando separadamente os seguintes componentes:

13.4.1.1. Preço Total da Mercadoria, no local de embarque estrangeiro, pÍonta para a

importação e pÍonta paÍa ser entregue ao transportador;

11.4.1.2. Valor do frete e segwo intemacional;

13.4.1.3. Valor do frete e seguro nacional; e

13.4.1.4. Prego DAP (Entregue no Local), incluídos todos os riscos e custos relativos

aos transportes internacionais e domésticos, inclúndo a entÍega da mercadoria no local de destino

designado.
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13.4.2. No caso de pagamento no exterior, informações para emissão de crédito documentiírio

pelo banco emissor (issuing bank) Banco do Brasil S/A no Brasil, sendo que o Beneficiário (beneficiary)

ser{ obrigatoriamente, a contratada.

13.4.3. Deverá ser considerado ainda, que serão de responsabilidade da GONTRATADA:

13.4.3.1. Os custos de depósito alfandegiírio, como destino alfandegário na zona

primária, por eventuais trânsitos aduaneiros ou tÍânsito com a mercadoria já nacionalizada, decorrentes

da chegada dos equipamentos em outra localidade.

13.4.3.2. Os custos de hansporte entre o terminal portuário e o local de desembarque

da mercadoria.

13.4.4. A responsabilidade pela escolha, contÍatação e pagamento dos honorários da empresa

Comissária de Despacho Aduaneiro, correrá exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da

empresa que representar a PROPONENTE ESTRANGEIRA no Brasil.

13.5. A terceira casa decimal, eventualmente constante da proposta, será desconsiderada.

13.6. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário para a perfeita execução do objeto desta

aquisição seÍá interpÍetada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a interessada

pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

13.7. A empresa deverá optar por única moeda para composição da cotação (REAL, DOLAR dos

E.U.A ou EURO), não sendo admitida a apresentação de proposta contendo moedas diversas.

13.8. Será da exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA obter, dos órgãos competentes,

seja no exterior, seja no Brasil, informações sobre a incidência ou não de tributos, impostos e taxas de

qualquer natuÍeza devidas para o fomecimento do objeto desta contÍatação, nos mercados intemo e/ou

extemo, considerando os respectivos glavames nas suas pÍopostas, não se admitindo alegação de

descoúecimento de incidência tributária ou outras correlatas.

13.9. A proposta apresenlada não poderá ser alterad4 seja com relação ao prazo e especificações do

produto ofertado, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retifrcações ou desistência

da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão para

revelação de erros ou omissões formais, as quais não resultem em prejuízo para o entendimento das

propostas, ou na hipórese de uma das ocorrências previstas neste Termo'

l3.l0.O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da

data da apresentação das pÍopostas.
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13.11.Não é obrigatória a cotação de todos os itens do objeto deste Termo de Especificação do

Objeto, contudo os itens cotados devem conter o quantitativo total pÍevisto, sendo recusada a proposta

que ofertar quantidades inferiores.

14. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

14.1. A comissão veriÍicará as propostas apresentadas, podendo desclassificar aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste TEO e seus anexos, que sejam omissas,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

14.1.l. A desclassifrcação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

14.2. Poderão ser corrigidos pela comissão, quaisquer erros de soma, multiplicação, subtração e

divisão, porventura identificados, aos quais será dada plena publicidade, em despacho fundamentado,

acessível a todos e devidamente registrado na ata da sessão.

14.3. A falta de data, rubrica, CNPJ, numeração e/ou endereço completo na pÍoposta, poderá ser

suprida pelo Íepresentante legal, presente à reunião de abertura dos envelopes, com poderes para esse

fim.

14.4. Pal3 classificação das propostas de preços, o valor apresentado em moeda estrangeira será

convertido pela taxa de câmbio, de compra, para Reais (R$) utilizando-se do indice PTAX, do

Banco Central do Brasil, praticada na conversão do câmbio utilizado na data do dia útil

imediatamente anterior à abertura das propostas. A conversão seá realizada através de consulta à

intemet, no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil-SISBACEN, disponível no endereço

www4.bcb. gov.br/pec/conversão/conversao.Írsp.

14.5. Para classificação das propostas de preços, as pÍopostas apresentadas por interessados

estrangeiros serão acrescidas dos gtavames consequentes dos tributos que onemm exclusivamente os

interessados brasileiros quanto à operação final de venda, conforme disposto no arl. 42, § 4o da Lei no

8.666193.

14.6. Para classiíicação das propostas de preços, com o respaldo da Política Nacional de

Defesa e da Estratégia Nacional de I)efesa, e em atendimento ao previsto no Decreto-Lei 3.665/ R-

105 (2000), na Portaria Normativa 620/MD (2006) e na PoÉaria n" l8/D Log (2006), os produtos

oriundos da indústria nacional, em princípio, terão prioridade no proce§so de aquisição, sendo

classiÍicados à frente dos produtos estrângeiros.

15. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

15.1. o julgamento das propostas será processado por item pelo critério do menor preço.
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15. l l Em caso haja empate, a proposta vencedora será escolhida por sorteio'

15.2. No julgamento das propostas, a comissão poderá sanar eÍros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes

validade e eficácia para fins de classificação.

15.3. Havendo necessidade, a comissão suspenderá a sessão, informando a nova data e horiírio para

a continuidade da mesma.

15.4. Se a proposta classificada em primeiÍo lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a

comissão examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao TEO.

15.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o interessado deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste TEO.

15.6. Da sessão pública de abertura das propostas será lavrada Ata, que mencionará todos os

interessados presentes. bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata

ser assinada pela comissão e por todos os interessados presentes.

15.7. A empresa detentora da melhor pÍoposta para cada item deverá entregar à CONTRATANTE,

no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, contado a partir da solicitação, 0l (uma) amostra completa

do produto, para a inspeção visual da CONTRATANTE.

15.7.1. No caso de solicitação de ajustes ou coneções poÍ parte da CONTRATANTE, poderá

concedido o prazo de mais 05 (cinco) dias corridos para a entrega.

16. DÀ HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da

proposta classificada em primeiro lugar. a comissão verificaú o eventw descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I6.1.1. SICAF;

16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (wwu'.portaldatransoarencia. gov.br/ceis);

16.1.3.Cadastro Naciona[ de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

rido.ohp);

(wuw.cni. i us.br/improbidade adm/c

16.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

onsultar reque
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16.1.5. Cadasrro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN'

16.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa inteÍessada e também de seu

sócio majoritário, por força do arti}o 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

público, inclusive por intermédio de pessoa juídica da qual seja sócio majoritário.

16.3. Constatada a existência de sanção, a comissão reputará o interessado inabilitado, por falta de

condição de participação.

16.4. Para a habilitação, os interessados deverão apresentar as seguintes documentações:

16.4.1. Regularidade Íiscal e trabalhista:

16.4.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.4.1.2. prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante

apresentação de ceÍidão expedida conjuntamente pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminishados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social'

nos termos da portaria Conjunta no 1.751, de 02/1012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

16.4.l.l.provaderegularidadecomoFrrndodeGarantiadoTempodeServiço

(FGTS);

16.4.1.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de

t943;

16.4.l,5,provaderegularidadecomaSeguridadeSocial(INSS_art.195,§3",CF

1988); e

I 6.4.2. ComPlementares:

16.4.2.1. declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para

habilitação (Anexo G); e

16,4.2.2,declaraçãodecumprimentododispostonoincisoXXXllldoaí.7oda

Constituição Federal (Anexo H).

16.4'3.Asempresasdeverãocomprovar,ainda,aqualificaçãotécnica,noquecouber,por

meio de:

a. registro ou inscrição na entidade profissional competente;
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b. comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade p€rtinente, por meio da

indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico para a realizaçáo do objeto da aquisição, bem

como pela qualificação dos membros da equipe técnica, que se responsabilizarão pelos trabalhos;

c'provadeatendimentoderequisitosprevistosemleiespecial,quandoforocaso;

d. cópias autenticadas do Título de Registro (TR) ou Certificado de Registro (CR)'

com os devidos apostilamentos da atividade comercial e do produto;

e. cópias autenticadas do Relatório Técnico Experimental (RETEX), com prazo de

validade vigente; e

f. declaração da empresa atestando que o produto comercializado mantém as mesmas

caracteristicas e especificações técnicas constantes do Memorial Descritivo, quando se tratar de produto

nacional

16.4.4. Part empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no Brasil:

16.4.4.1. A empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no Brasil, tanto

quanto possível, deverá apresentaÍ os documentos equivalentes aos das empresas brasileiras,

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma brasileiro por tradutor juramentado

no Brasil. conforme o disposto no art. aÍ. 32, § 4." da Lei 8.666193, sendo que, no caso de inexistência

de documentos equivalentes ou proibição ou dispensa, por lei ou norma legal, de apresentar quaisquer

dos documentos solicitados, os fatos deverão ser devidamente declarados, mediante a apresentação da

Declaração de Impossibilidade de Apresentação de Documentos de Habilitação (Anexo I), apresentando

tamMm o seguinte documento complementar:

16.4.4.1.1. Documento comprobatório de representação no Brasil, por

pessoa jurídica ou fisica, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e

judiciatmente por atos decorrentes da presente aquisição, inclusive firmar documentos inerentes a esta

aquisição.

16.4.4.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos equivalentes apresentados

para a habilitação deverão estaÍ em nome do interessado e com número do CNPJÀ4F, se existir, ou

equivalente no país de origem, endereço respectivo, ou seja, se o interessado for matriz. todos os

documentos deverão estar em nome da matriz, ou se o interessado for filial, todos os documentos

deverão estar em nome da filial, salvo:

16.4.4.2.1. Os da filiat que pela própria natureza ou por disposição legal'

comprovadamente, possam seÍ emitidos somente em nome da matriz'

16.4.4.3. Todos os documentos deverão ser datados dos últimos 180 (cento e

oitenta) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação, salvo quando o documento tenha prazo de

validade indeterminado ou em outÍos casos devidamente justificáveis'
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16.4.4.4. Se o representante legal da empresa ou sociedade estrangeira tiver

interesse em se cadastrar e habilitar parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores do Govemo Federal - SICAF, poderá providenciar o seu cadastramento diretamente no

portal do SICAF, demonstrando, para esse efeito, o atendimento de requisitos relativos à sua habilitação

através de apresentação dos documentos referidos nos artigos 28 a 31 da Lei n" 8.666/93, na forma do

definido pelo Decreto n' 3.722/01 e alteÍações, e que atenda as condições prescritas na Instnrção

Normativa no 03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

16.4.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em

substituição aos requisitos neste TEO e seus anexos.

16.4.6. A comissão, à scu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou obter a

confirmação do teor das declarações e comprovações elencadas neste Termo.

16.4.7. Serão considerados INABILITADOS os interessados que não atenderem às

condições de habilitação e as demais disposições deste TEO.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1 . A contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará

garantia no valor conespondente a 5olo (crnco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de

acordo com as condições previstas neste TEO, conforme disposto no art. 56 da Lei no 8.666, de 1993'

desde que cumpridas as obrigações contratuais.

17 .2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa

de 0,07%o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atÍaso, até o máximo de 2% (dois

por cento).

17 .3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

17.3.2. prqúzos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

17 .3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada;

1j.4. A gfiantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica

Federal, com correção monetáLria, em favor do conmtante'

17.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser readequada ou renovada nas mesmas condições
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17.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo miíximo de 10 (dez) dias úteis,

contados da data em que for notificada.

17 .7 . A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

17.8. Será considerada extinta a garantia:

17.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em diúeiro a título de gaÍantia, acompaúada de declaração da Contratante,

mediante termo ciÍcunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

17.8.2. no prazo de três meses após o término da vigência, caso a ContÍatante não

comunique a ocorrência de sinistros.

lE, DOTERMODECONTRÂTO

18.1. Após a realizaçào da Nota de Empeúo, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência

da contratação é de 300 (trezentos) dias, contados da data da assinatura do contrato, prorrogável na

forma do art. 57, § 1o, da Lei n" 8.666/93.

18.2. Previamente à contratação, a Administraçào realizará consulta ao SICAF para identificar

eventual proibição da empresa de contÍatar com o Poder Público.

18.2.1. A adjudicaüíria terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Termo.

18.2.2. Altemativamente à convocação para compÍrÍecer perante o órgão ou entidade para a

assinanla do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminháJo para assinatura, mediante

conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento

18.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação

justifrcada do adjudicatrírio e aceita pela Administração.

18.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizatá consulta "online" ao

SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão

anexados aos autos do processo.

18.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação peÍante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas neste Termo.



(continuação do Anexo A - Edital de consulta Pública n'03/2018 - GTFRJ / Minuta do TEO n'0312018..Páryir.a29 de 33)

19. DOPAGAMENTO

19.1. O pagamento será Íealizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do

recebimento definitivo, através de ordem bancária, para cÍédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela coNTRATADA, com conversão cambial do dia anterior ao do efetivo pagamento.

l9.l.l. para empÍesa Brasileira com proposta em moeda estrangeira (Dólar Americano ou

Euro), o pagamento será efetuado em moeda brasileira à taxa de câmbio de fechamento PTAX do Banco

central (considerando a média das cotações de compra e venda), vigente no dia útil imediatamente

anterior à data do efetivo pagamento;

19.1.2. paruempresa estrangeira o pagamento será realizado de acordo com as diretrizes da

política Monetária e do Comércio Exterior, após apÍesentação das faturas, considerando-se

especialmente o atendimento ao disposto pelo caput e §3'do art.42 da Lei no 8.666, de 1993' a Lei no

4.320, de 1964, aLei no 10.192, de 2001, c/c Decreto-lei no 857, de 1969, na seguinte forma:

19.1.2.1. PARA O CASO DE PROPOSTA DE PREÇOS EM MOEDA

BRASILEIRA (Real), após o recebimento definitivo, em obediência ao disposto na Lei no 4.320164; na

Lei n" 10.192/2001 c/c Decreto -lei n' 857169, e poderá ser efetuado, no País, mediante transferência

intemacional em reais para crédito à conta corrente em moeda nacional, aberta e mantida no Brasil nos

termos da legislação e regulamentação em vigor, de titularidade do legítimo credor, na forma do disposto

no capítulo II, Título IV, da circular 3.691, de 1611212013, do Banco central do Brasil, devendo a

contratada estrangeira adotar o cumprimento dos ditames legais e regulamentares previstas na referida

Circular, especialmente quanto ao descrito pelo Capítulo I do Título VI, para as providências

condicionais de recebimento; ou, neste caso, facultado à contratante a liquidação em Dólar Americano,

na forma do disposto nos aÍts. 6o e 8o do capítulo Único, Título 1 da circular do BCB, obedecido, ainda,

ao estipulado em Contrato'

19.1.2.2. PARA O CASO DE PROPOSTA DE PREÇOS EM MOEDA

ESTRANGEIRA (Dólar Americano ou Euro), após o desembaraço aduaneiro, obedecido ao preceituado

em contÍato, mediante a abertura de crédito documentário irrevogável e irretratável no banco emissor

(issuing bank) Banco do Brasil s/A, em valor conespondente em dólares dos Estados unidos ou Euros,

considerado como proposta de preços aceitada e precificada na pró-forma @roform invoice), em

obediência ao disposto naLei n" 4.320164; naLei n' l}.l92l200l c/c Decreto-lei n'857169, adotando-se

as Regras de Usos Uniformes sobre Créditos Documentários (UCP 600), aprovadas pela Câmara

Intemacional de comércio-clC, c/c as Regras uniformes para Reembolsos Bancários, amparados em

créditos documentários, sendo que:

19.1.2.2.1. Terá o Gabinete de Intervenção Federal no Estado do Rio de

Janeiro como to mador (applicant)-
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t9.1.2.2.2. Terá a Contratada como beneficiitria (beneJiciary)'

19.1.2.2.3. O banco notificador \advising bank) to exterior seÍá

estabelecido pelo Banco do Brasil S/A em conformidade com o país-sede da contratada.

19.1.2.2.4. O banco negociador (negotiotion áarft) responsável pelo

pagármento no exterior será estabelecido pelo Banco do Brasil S/A em conformidade com o país-sede da

conhatada.

19.1.2.2.5. O exame da documentação exigida e entÍegue pela contratada

ao banco será realizada em até 2l (vinte e um) dias bancários (banking days).

19.1.2.2.6. O crédito documentário será efetuado na modalidade

confi rmado, irrevogável e intransferível.

1g.1.2.2.7. A validade do crédito documentário será suficiente para

cobertura do prazo de execução definido no Termo de Especificação do Objeto.

19.2. A(s) fatura(s) pró-forma (proform invoice) deverá(ão) ser encamiúada(s) para a

Coordenadoria-Geral de Execução Financeira, Orçamentária e Contábil/ SecretilLria de Administração/

Gabinete de Intcrvenção Federal na Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro, Praça Duque de

Caxias, n" 25 - 3o andar. Rio de Janeiro/Rl - CEP 20.211-260.

19.3. As despesas referentes à abertura da carta de crédito documentií,rio junto ao Banco do Brasil

serão por conta da CONTRATADA, sendo que, se ocorrerem emendas ao crédito documentário, por

incorreções nas informações prestadas pela contratada, os custos serão por sua conta e risco.

19.4. Todas as operações financeiras serão efetivadas por meio do Banco do Brasil S/A, sob ordem

do Gabinete de Intervenção Federal.

19.5. O efetivo pagamento e liquidação serão considerados, PARA O CASO DE OPÇÃO DE

CREDITO BANCÁRIO. com o depósito dos valores devidos pela Contratante em conta bancária do

CONTRATADO;

19.6. pARA O CASO DE OPÇÃO DE CARTA DE CREDITO, o efetivo pagamento e tiquidação

serão considerados com a autorização para o banco garantidor efetivar o pagamento ao beneficiá,rio.

1g.7. O pagamento será suspenso até manifestação favorável do Banco Central do Brasil -
DepaÍamento de Combate a Ilícitos Financeiros e Supervisão de Câmbio e Capitais Intemacionais,

havendo indícios de casos relacionados na Circular 3.691' de 16/1212013.

19.8. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas para a oontratação.

19.8.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrilb, paÍa que, no pÍÍLzo de 5 (cinco) dias, regularize s situação
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ou, no mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser prolrogado uma vez, por igual período, a

critério da contÍatante.

19.8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contÍatante deverá comunicaÍ aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários paÍa gaÍantir o recebimento de seus créditos.

19.8.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

19.8.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao

SICAF.

19.8.5. Somente por motivo de economicidade, seguÍança nacional ou outro interesse público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.8.6. No caso da Contratada estrangeira, toda a documentação equivalente apresentada na

fase de habilitação deverá ter validade quando da rcalizaçáo do pagamento ou apresentação de

documentação comprobatória da manutenção das condições de habilitação'

19.9. Para Contratada brasileira, conforme o caso, serão retidas na fonte, quando dos pagamentos,

as alíquotas dos tributos descritos na Instrução Normativa n' 123412012 da secretaria da Receita

Federal, ou qualquer nonna superveniente emitida pelo órgão comPetente. A empresa que for optante

pelo sIMPLES não estará sujeita a retenção, mas deverá apresentar o termo de opção devidamente

autenticado.

19.10.Na hipótese de atraso do pagamento atribuível à contratada estrangeira por execução do

objeto, com proposta em moeda estrangeira, as despesas referentes à renovação ou pronogação do

crédito documentário junto ao Banco do Brasil S/4, inclusive as referentes ao incremento da taxa

cambial, no período de adimplemento, serão de sua responsabilidade'

19.11.Na hipótese de atÍaso do pagamento atribuível à contratada brasileira por execução do objeto,

com pÍoposta em moeda estrangeira, as despesas referentes ao incremento da taxa cambial em relação à

vigente na data prevista de ocorrência do evento, no período de adimplemento, não refletirão no

pagamento, sem prejuízo das respectivas sanções contratuais'

l9.12.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não teúa concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagÍrmento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

r: (Tx) 6 / 100 I:0,00016438
TX = Percentual da taxa anual : 67036s

19.13. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária, quando for o caso.

19.14. Caso haja multa por inadimplemento contratual, serão adotados os seguintes procedimentos:

19.14.1. A multa será descontada da garantia do respectivo contratado, caso tenha sido

exigida, e se o valor da mesma for superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração.

19.14.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fomecimento do objeto licitado,

responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, descontado da garantia contratual.

20. PRAZO E CONDIÇÔES DE GARANTIA TÉCNICA

20.1. A validade gravada nos painéis e placas deverá ser a mesma, onde o fabricante deve oferecer

garantias de que o seu produto teúa o prazo de validade constante da sua proposta, que deverá ser, no

mínimo, de 05 (cinco) anos.

20.2. Para os painéis e placas será admitida data de fabricação de, no máximo, 02 (dois) meses

anteriores ao mês da entrega do produto, quando nacionais, ou da data da retirada de amostras. quando

nacionalizados/ importados.

20.3. Para as capas extemas a garantia será de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e

matéria-prima.

20.4. Caso seja constatada alguma imperfeição, os produtos falhos serão devolvidos e substitúdos

por outros em plenas condições de utilização e rigorosamente em conformidade com as espe

I:

técnicas constantes deste Termo

cificações
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20.5. A empresa deverá fomecer certificados de garantia ou equivalente, que deveú estabelecer de

maneira clara e adequada em que consiste a mesma, bem como a forma, o pÍivo e o lugar em que poderá

ser exercitado, o ônus a cargo do contratante, devendo ser entÍegue, devidamente preenchido pelo

fornecedor, no ato do fomecimento, acompaúado de manual de uso do produto, se couber.

21. DTSPOSIÇÔES Cnnars

21.1. Poderão oconer visitas técnicas às instalações da empresa durante qualquer fase do processo

da contratação onde se processar a fabricação do material, inclusive em todas as suas fases (aquisição de

matéria prima, modelagem, fabricação, estocagem e expedição) mesmo que exista mais de uma planta

fabril.

21.2. Fica a CONTRATADA sujeita às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, caso

apresentem qualquer declaração falsa que não corresponde à realidade dos fatos.

21.3. O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como competente para dirimir quaisquer

controvérsias relativas à fuhtÍa contratação e execução dele decorrente.

2l .4. Integram este Termo, para todos os fins e efeitos, os seguintes modelos anexos:

A_ TERMO DE RETIRADA DE AMOSTRAS;

B _ TERMO DE REJEIÇÃO DE MATERIAL;

C _ DECLARAÇÃO QUE O INTERESSADO CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO;

D -- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇOES TECNICAS

E _ PROPOSTA COMERCIAL PARA EMPRESA NACIONAL;

F _ PROPOSTA COMERCIAL PARA EMPRESA ESTRANGEIRA;

G _ DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES;

H _ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.

7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAI,;

r - DECLARAÇÀo DE rMpossrBrLIDADE DE APRESENTAÇÃo nE, oocuuENTos
DE HABILITAÇÃO;

J _ MINUTA DE CONTRATO;

,l



ANEXO A - MINUTA DO TERMO DE ESPECIFICAÇÁO DO OBJETO N'03/2018 - GIFRJ

TERMO DE RETIRADÂ DAS AMOSTRAS

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA
GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL - RJ

Rua Carmo Neto S,Nr - Cidade Nova CEP20.2ll-130
Rio de Janeiro (RJ)

TERMODERETIRADADASAMOSTRAS (TRA) N' XX/AAAA

1. Nomeação da comissão de recebimento
- Boletim no

2. Constituiçâo da comissllo de recebimento
a.

b. e

c

3. Referências
a. Proc Adm No..................................;
b. Contrato no de dümm/aaaa;

Nota de Empeúo no

Empresa:..
Nota Fiscal Íro.................., de ddlmmlaaaa; e

Lote de entrega (1', 2', ou único):

4. Amostras (quantidade prevista no Termo de Especificação do Objeto prra o§ testes belísticos e

ensâios têxteis e metrológicos):

5. Do Representante da Empresa
Nome:.. CPF:

Função: ..... .........Identidade:

Rio de Janeiro, RI, ..... de de 201(x).

Presidente da Comissão

Membro da Comissão

Membro da Comissão

RepÍesentante da Empresa

c.

d
e.

f.

N'
Ord Descrição do Material Tamanho N' do lacre N' de série

Lote de
Fabricaçâo

I Colete Proteção Balística Nível lll
,|
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(Verso do TRA)

Orientação de Preenchimento e fluxo do documento:

l. para a retirada da amostra, a Comissão de Recebimento de Material, diante de um representante da

CONTRATADA, retirará aleatoriamente do lote recebido a amostragem dos materiais para verificação

balística e para a análise da capa, conforme quantidades previstas no TEO'

2. As amostras deverão ser lacradas individualmente, devendo ser conferidos se os lotes de fabricagão

e os números de série dos painéis e das placas são idênticos para cada um dos coletes. Diante das

testemunhas, os números de lacres, números de série e número do lote de fabricação deverão ser

lançados no Termo de Retirada das Amostras (TRÂ) que deverá ser confeccionado em cinco vias e

assinado pelos integrantes da Comissão de Recebimento.

.^l,
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ANExo B - MINUTA DO TERMO DE ESPECIFICAÇÁO DO OBJETO N'03/201E - GIFRJ

MODELO DE TERMO DE REJEIÇÃO DE MATERIAL

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL. RI

Rua Carmo Neto S,Nr - Cidade Nova - CEP 20.21 l'130
Rio de Janeiro (RJ)

TERMO DE REJEIÇÃO DE MATERIAL N" XXX

1. Nomeação da comissão de recebimento
- Boletim no

2. Constituição da comissão de recebimento
a

b
c

e

3. Referências
a. AÍt.76 da Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993:

b. Proc Adm No..................................;

e. Empresa: ............
f. Nota Fiscal ro.................., de dd/mm/aaaa; e
g. Lote de entrega (1o,2o, ou único):..........

4. Es eciÍica es do material

5. Valor total do material
- O valor total do material rejeitado com o presente termo é de R$ (valor por extenso).

6. Exame do material
- O material objeto do contÍato em referência está sendo rejeitado por ter sido considerado xxxx, de

acordo com o Parecer no xxxxxx, emitido pelo GIFRI.

7. Conclusão
- Considerando a legislação referida neste documento, esta Comissão rejeita o objeto do Contrato

ou Nota de Empenho no , de dd/mm/aaaa, emitida pelo GIFRJ para a empresa

- O material deverá ser substituído pela empresa e/ou corrigidas as não-conformidades para ser

submetido a novo processo de recebimento.

Rio de Janeiro, RI, ......'. de

Presidente da Comissão

Valor Total R$Qtd Valor Unit RSDescrição do MaterialNr Ord Nr e data da NF

01

Membro da Comissão

ntante da EmRe aMembro da Comissão

... de 201(x).
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INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO

... Página 4 de l5)

1. Introdução
a. O Termo de Rejeição é o documento que positiva o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 76

da Lei no 8.666193.
b. A emissão do Termo de Rejeição somente é possível se houver rejeigão no todo ou em parte do

material entregue, em qualquer momento do recebimento provisório ou definitivo.

c. Toda a Óomissao de Recebimento, devidamente nomeada em Boletim Intemo, deverá assinar o

Termo de Rejeição, sendo o Presidente da comissão o Responsável por esse documento.

2. Referências
a. o campo deve ser preenchido com as informações documentais e legais constantes do modelo,

ressalvadas as alterações pertinentes ao caso concreto.

b. Todas as informações constantes do modelo devem ser preenchidas'

c. Caso o Orgão jullue necessário indicar alguma referência documental ou legal em complemento,

deve àzê-lo na sequência dos itens já disponibilizados'

3. Especificações constantes do material
a. Todos o, au.poa devem ser preenchidos, não sendo admitidos campos em branco'

4. Valor total do material
a. o campo deve ser preenchido com o valor total do mateÍial rejeitado (somatório dos valores de

todos os materiais), em moeda nacional.

5. Exame do Material
a. o campo deve ser preenchido com as informações documentais e legais constantes do modelo,

ressalvadas as alterações peíinentes ao caso concreto'

b. Todas as informações constantes do modelo devem ser preenchidas'

c. caso o GIFRJ julgue necessário indicar alguma referência documental ou legal em

complemento, deve fazê-lo na sequência dos itens já disponibilizados'

6. Conclusão
a. Todas as informações constantes do modelo devem ser preenchidas'

b.CasooGIFRJjulguenecessárioindicaralgumainformaçãoemcomplemento,devefazêJona
sequência dos itens já disponibilizados.

". 
O T...o de Rejeição deverá ser datado do dia de sua emissão'

d. o Termo de Rejeiçao deverá ser assinado por todos os membros da comissão de Recebimento.

.,l
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ANEXO C - MINUTA DO TERJI,IO DE ESPECIFICAÇÁO DO OBJETO N'03/2018 - GIFRJ

MODELO DE DECLARAÇÁO QUE O INTERESSADO CUMPRE PLENAMENTE OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

el , inscrita no CNPJ No , poÍ intermédio de

seu representante legal, o(a) Sr(a)

Identidade no

portador(a) da Cédula de

, DECLARO, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que estou ciente e concoÍdo com as condições

contidas no TEO e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação

deÍinidos no TEO.

- LIF, 

- 

dE de 2018.

(Íepresentante legal do interessado, com identificação completa)

e CPF no

rN Razão
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ANEXO D - MINUTA DO TERM6 DE E5PECIFICAÇÃ6 DO 6BJETO N'03/2018 - GIFRJ

M6DELO DE DECLARAÇÁO DE ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DO OBJETO

ome/ Razão inscrita no CNPJ N" , por intermédio de

seu representante legal, o(a) SÍ(a) portador(a) da Cédula de

Identidade n' e CPF no DECLARO que o produto

ofertado possui as cÍrÍacterísticas abaixo relacionadas, bem como atende a todas especiÍicações

técnicas contidas no TEO, inclusive as não mencionadas na presente declaração:

I. DADOSDOFABRICANTE

2. PRAZODEENTREGA

3. NÍVELDEPROTE O IIIA

4. NÍVEL DE PRO Ão ru cotrl pnorB Ão Bspncnr somente c/ as lacas stand alone

5. NIVEL DE PRO Ão ru cov PRorE

Fabricante Site

País Telefone E-mail

Endereço

Nome do Representante

Empresa possui TR ou CR junto ao Exército Brasileiro? Número:

Modelo do Colete Balístico ofertado Prazo de validade do Colete

1o Lote Quantidades Prazo

2" LoÍe Quantidades Pruzo

Lote Unico Quantidades Prazo

ValidadeApostilamento ao TR/ CRPossui RETEx? Número:

DataLaboratórioFoi testado de acordo com a NIJ 0101.06?

ValidadeApostilamento ao TR/ CRPossui RETEx? Número:

DataLaboratórioFoi testado de acordo com a NIJ 0101.06?

Munições da Proteção EsPecial

ValidadeApostilamento ao Tfu CRPossui RETEx? Número:

DataLaboratórioFoi testado de acordo com a NIJ 0101.06?

Munições da Proteção EsPecial

Ão sspr,cIlr uso em con unto dos SE

social)



Possui proteção lateral em toda circunferência abdomi nal?

Possui invólucro hidrorrepelente?

Tamanho GGTamaúo GTamanho MTamaúo PPeso do conjunto
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6. PAINEIS BALÍSTICOS

7. PLACAS BALÍSTICAS TIPO STAND ALONE

8. CAPAEXTERNA

Possui sistema de desengate rápido?

9. COLETECOMPLETO

10. BOLSA DE TRANSPORTE
Serão fomecidas de acordo com as especi ficações do TEO e na quantidade conespondente ao

número de amostras a serem retiradas'

1I. EMBALAGENS

Todas as placas são do tipo Stand Alone?

As placas frontal e dorsal são no estilo Shooter's Cut?

Lateral (unidade)DorsalPeso

Lateral (unidade)Dorsal

Frontal

FrontalDimensões

Lateral (unidade)DorsalFrontalTipo de curvatura

Lateral (unidade)DorsalFrontalEspessura

Tecido da face extema Tecido da face extema

Possui regulagem de altura nos ombros por
velcros?

Possui preenchimento acolchoado nos ombros?

Possui regulagens laterais por velcros? Possui tiras horizontais no modelo M.O.L'L.E?

Possui velcros nas áreas superiores frontal e dorsais?

Lado esquerdo Lado direito

Permite a configuração Para o

uso somente com as Placas
(nível lll c/ pÍoteção especial)?

Permite a configuração Para o
uso com os painéis e as placas

(nível III c/ proteção esPecial)?

Perrnite a conf,rguração Para o

uso somente com os Painéis
(nível IIIA)?

Tamanho GGTamaúo GTamaúo MTamanho PPeso:

Serão fomecidas conforme previstas no TEO

Cidade - UF, _de

(Íepre sentante legal)

de 2018

àt
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ANEXO E - MINUTA DO TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO N" 03/2018 - GIFRJ

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA EMPRESA NACIONAL

om ial inscrita no CNPJ N'
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador

(a) da Cédula de Identidade n" e CPF no apresenta proposta para:

Item do Objeto:

Destino final: Local no município do Rio de Janeiro/RJ ou região metropolitana a ser definido pela

CONTRATANTE, conforme previsto no Termo de Especificação do Objeto.

Moeda da Proposta:

Dados bancrírios:

Descrição suci
de validade do

ta do produto conte do de rigem, fabricante, marca, modelo, tamaúo, prazon n pats o
ut 3o e cu m

Item Quantidade Preço unitário Preço Total

Custos de encaÍ os relativos a tributos e taxas - Discriminar, no ue couber

o Código NCM do produto: 

-o O valor total desta proposta é de R$ _GlgafiSEso* (valor oor extenso).

o Validade da Proposta: dias (não inferior a 60 dias).

o Declaramos que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão-de-obra, encargos

sociais, trabalhistas, fiscais, previdencirírios e comerciais, fretes, transpoÍes, seguros, despachante

aduaneiro, Íumazenagem, taxas e tarifas necessiírias, Licença de Importação, embalagens, grafismo,

tributos incidentes, treinamento de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a

1)

2)

3)

4l

s)

6)

2) Imposto de Importação: _%,
3) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl): _%
4) Programa de Integração Social (PIS): 

-%5) Contribuição Financiamento da Seguridade Social (COFINS): 

-%6) Outros (especificar): _%

1) Base de cálculo:

7)

t)E) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): 

-%

7) Base de cálculo ICMS:

incidir sobre o objeto desta aquisição.
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. Declaramos que nos comprometemos a prestar o suporte Íécnico e assistência técnica de garantia

dos materiais, incluindo as manutenções preventivas (se houver), confoÍme manual do fabricante ou

outras manutenções mandatórias em cumprimento de documentos emitidos pelo fabricante ou órgãos

regulÍrmentadores, a contar da data de recebimento definitivo, contra quaisquer defeitos de fabricação,

deigaste precoce ou de montagem, incluindo assistência técnica gratuita a ser prestada pelo

fomecedor, composta de mão-de-obra, substituição, reposição de peças e componentes, sem ônus para

a contratante, desde que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado, conforme

previsto no termo de especificação do objeto, indicando os locais e empresas homologadas no Brasil

para a respectiva manutenção e autorizadas pelo fabricante.

o Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente TEO.

o Declaramos que todas as licenças, autorizações, licenciamentos, homologaçôes, certificações,

registros referentes ao objeto proposto por ocasião desta aquisição reverteÍão em beneficio do GIFRJ e

instituições que receberão o material.

o Declaramos que os prazos, inclusive os de entrega, serão os indicados ou os solicitados na forma do

Termo de Especificação do Objeto.

o Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

atualizado do Contrato, de acordo como §lo do Artigo 65 da Lei n." 8.666/93.

o Declaramos ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessiirio à perfeita execução

do objeto desta aquisição será interpretada como não existente oujá incluída nos preços, não podendo

a contratada pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

o Declaramos que será ofertada garantia técnica do equipamento por meio de Termo de Garantia,

contendo claramente as exigências estabelecidas e as condições da execução da garantia técnica,

firmada pelo fabricante ou seu ÍepÍesentante legal no Brasil, e acompanhada dos respectivos

documentos de delegação de poderes, tradução juramentada no Brasil, notarização e consularização,

conforme aplicável.

Cidade - UF,_de de 2018.

(representante legal)

Informações importantes:

o A PROPONENTE deverá apresentar uma planilha para cada um dos itens que estiveÍ concorrendo.

o A pÍoposta de preços apresentada e considerada para efeito de julgamento será de exclusiva e totâl
respoo.abilid"de do interessado, inclusive quanto à consideração de isencões ou incidências de

custos, seguros, frete, montagem, garantia, assistência técnica, responsabilidade técnica, transporte,

tributos, impostos, contribuições fiscais, contribúções para fiscais, taxas (siscomex, de companhia

aérea, da licença de importação, de desembaraço aduaneiro, de armazenagem alfandegríria, de

descarregamento , capaÍazia, de despesas aeroportu.lrias e outÍas que se fizerem necessárias), custos

com o manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão-de-obra, conforme

o caso,e outÍos custos que veúam a incidir direta ou indiÍetamentc no objeto licitado.

r Será de exclusiva e total responsabilidade do interessado obter, dos órgãos competentes,

informações sobre a incidência ou não de tributos, impostos e taxas de qualquer natureza devidas para

o fomecimento do objeto desta aqüsição no mercado intemo, as inspeções da mercadoria rcalizada

pela fiscalização de Órgãos Públicos, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência

tributária, ou outras correlatas, bem como considerar os respectivos gravames nas suas propostas.
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ANExo F - MINUTA DO TERMO DE ESPECIFICAÇÂO DO OBJETS N'03/2018 - GIFRJ

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA EMPRESA ESTRANGEIRA

ome/Razão Soc allDesimação) , inscrita no (nome do cadasho do país de

origem, se houver) no , situada no endereço, telefone:

email: por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

portador (a) da Cédula de Identidade n' e CPF no , aPresenta

proposta para:

Item do Objeto:

Destino final: Local no município do Rio de Janeiro/Rl ou região metropolitana a ser deÍinido pela

CONTRATANTE, conforme previsto no Termo de Especificação do Objeto

Moeda da Proposta:

Dados completos do Exportador para a emissão da Carta de Crédito/ Crédito Documentário:

Item Quantidade Preço unitário (Custo DAP) Preço Total (Custo DAP)

Custos embutidos - Discriminar, no ue couber

o Código NCM do produlo: 

-
o O valor total desta proposta é de RS smos) (valor por extenso).

o Validade da Proposta: dias (não inferior a 60 dias).

Descrição sucinta do produto, contendo país de origem, fabricante, marca, modelo, tamaúo, prazo

de validade do produto, peso (kg) e cubagem (m';.

o Declaramos que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão-de-obra, encargos

sociais, trabalhiitas, fiicais, previdenciários e comerciais, fretes, tÍansportes, seguros, despachante

aduaneiro, Íumazenagem, taxas e tarifas necessárias, Licença de Importação, embalagens, grafismo,

tributos incidentes, treinamento de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a

incidir sobre o objeto desta aquisição.

o Declaramos que nos compro metemos a prestar o suporte técnico e assistência técnica de garantia

dos materiais, incluindo as manutenções preventivas (se houver), conforme manual do fabricante ou

outras manutenções mandatórias em cumprimento de documentos emitidos pelo fabricante ou órgãos

Preço Total da Mercadoria, no local de embarque estrangeiro, pronta paÍa

e aonta aÍa ser entrealm rtador

Valor do frete total e seguÍo intemacional

Valor do fÍete total e seguro nacional

Outros (especificar)

regulamentadores, a contar da data de recebimento definitivo, contÍa quaisquer defeitos de fabricação,
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desgaste pÍecoce ou de montagem, incluindo assistência técnica gratuita a ser prestada pelo

fornecedoi, composta de mão-de-obra, substituição, reposição de peças e componentes, sem ônus para

a contratante, deide que estes não sejam provenientes de operação ou manuseio inadequado, conforme

previsto no termo de especificação do objeto, indicando os locais e empresas homologadas no Brasil

para a respectiva manutenção e autorizadas pelo fabricante.

o Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente TEO.

o Declaramos que todas as licenças, autorizações, licenciamentos, homologações, certificações,

registros referentes ao objeto proposto por ocasião desta aquisição reverterão em beneficio do GIFRJ e

instituições que receberão o material"

o Declaramos que os prazos, inclusive os de entrega, serão os indicados ou os solicitados na forma do

Termo de Especificagão do Objeto.

o Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de aÍé 25%o (vinte e cinco por cento) do valor

atualizado do Contrato, de acordo como §1'do Artigo 65 da Lei n.o 8.666/93.

o Declaramos ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução

do objeto desta aquisição será interpretada como não existente ou já incluída nos pÍeços, não podendo

a contratada pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta'

o Declaramos que será ofertada gaÍantia técnica do equipamento por meio de Termo de Garantia,

contendo claramente as exigências estabelecidas e as condições da execução da garantia técnica,

firmada pelo fabricante ou seu Íepresentante legal no Brasil, e acompanhada dos respectivos

documentos de delegação de poderes, tradução juramentada no Brasil, notarização e consularização,

conforme aplicável.

Cidade-UF,_de de 2018.

(representante legal)

Informações importantes :

o A ptanilha deve ser apresentada para cada um dos itens que a empÍesa estiver concorrendo.

. A pÍoposta de preços apresentada e considerada para efeito de julgamento será de erclusive e total

..rpon.rbilid"de do interessado, inclusive quanto à consideração de isenções ou incidências de

curio., seg*or, frete, montagem, garantia, assistência técnica, responsabilidade técnica, transporte,

tributos, impostos, contribuições fiscais, contribuições para fiscais, custos com o manuseio de carga,

inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão-de-obra, conforme o caso, e outros custos que

veúam a incidir direta ou indiÍelamente no objeto licitado'

o para fins de classificação, competição e equalização, conforme dispõe o § 4" do aÍ. 42 da Lei no

8.666/93, na comparação entre as propostas das empresas nacionais e estÍangeiras, ao preço do

produto importadõ serão acrescidos os gÍavames dos tributos que oneram exclusivamente os

inteÍessados nacionais quanto à operação final de venda.

o Será de exclusiva e total responsabilidade do interessado obter, dos órgãos competentes,

informações sobre a incidência ou não de tributos, impostos e taxas de qualquer natureza devidas para

o fomecimento do objeto desta aquisição, no mercado intemo, as inspeções da mercadoria rcalizada

pela fiscalização de órgãos Públiios, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência

tributária, ou outras correlatas.

Ía,r* llv
a^Ír^rrt
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ANEXO c - MINUTA DO TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO N" 03/2018 - GIFRJ

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FÀTOS SUPERVENIENTES

A Empresa (Nome/ Razão social) . sediada (endereço Dleto)

DECLARA, sob as penas da lei, que até a pÍesente data inexistem fatos supervenientes impeditivos

para sua habilitação no presente processo de aquisição, quanto às informações disponibilizadas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF ou fora dele, ciente da obrigatoriedade

de declarar oconências posteriores.

.UF de de 2018.

(representante legal do interessado, com identificação completa)

J
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ANEXO H - MINUTA DO TERMO DE E5PECIFICAÇÃO DO OBJETO N" 03/2018 - GIFRJ

MODELO DE DECLARÁÇÃO DE CUMPRIMENT6_DO DISPOST6 No INCISO xxxl[ DO

ART. 7'DA CONSTITUIÇAO FEDERÀL

A Empresa ......', inscrita no CNPJMF n"

de seu representante legal o(a) Sr(a)... '....... , poÍado(a) da Carteira de Identidade n

o
..edoCPFn ...., DECLARA, para Íins do disposto no inciso V do art.

27, daLei n 8.666, de 21 de juúo de 1999, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partiÍ de quatorze anos, na condição de aprendiz'

- L]F de de 2018.

(representante legal do interessado, com identificação completa)

"0
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ANEXO I - MINUTA DO TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO N" 03/2018 - GIFRJ

MODELO DE DECLARAÇÀO DE IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÁO DE
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A empresa declara, por meio de seu Íepresentante legal

abaixo assinado, e sob as penas da lei que os documentos habilitatórios abaixo listados exigidos no

TEO, não possuem equivalência no País sede do interessado.

ITEM DO TEO DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO TEO

A empresa declara que está ciente da responsabilidade civil e

criminal decorrente da não veracidade das informações prestadas, como também das sanções

administrativas e penais a que está sujeita no Brasil, caso o teor deste instrumento não seja condizente

com a situação atual real.

-UF de de 2018.

(representante legal do interessado, com identiÍicação completa)

&a
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ANEXO J - MINUTA DO TERM6 DE ESPECIFICAÇÃO Do OBJETO N'03/2018 - GIFRJ

MINUTA DE CONTRATO

- Encontra-se em elaboração.


